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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ÚNICA DA COMARCA DE PRATA
Praça XV de Novembro, nº 273 – Centro – (034) 3431-1919 – Prata-MG

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Inquérito Civil nº MPMG-0528.14.000072-0
Aos 09 de outubro de 2020, na Promotoria de Justiça da Comarca de Prata/MG, de um lado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Promotor de Justiça ao final assinado, doravante denominado COMPROMITENTE e, de outro lado, MARCO AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, separado judicialmente, advogado, portador do documento de identidade RG n.º M-3.403.563– SSP/MG, inscrito no CPF nº 537.764.106-04, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, n.º 298, Centro, Frutal/MG, GLEIVA FERREIRA DE MELO, brasileira, divorciada, professora, portadora do documento de identidade RG n.º MG-2.748.282 – SSP/MG, inscrita no CPF sob o n.º 696.728.066-04, residente e domiciliada na Rua Doutor João Pinheiro, n.º 241, Centro, Frutal/MG, GISELE RODRIGUES FERREIRA REIS, brasileira, casada, psicóloga, portadora do documento de identidade RG n.º MG-4.466.869 – PC/MG, inscrita no CPF n° 793.487.186-49, residente e domiciliada à Avenida Prefeito Homero Alves de Souza, n.º 571, Centro, Frutal/MG, os dois últimos representados por Marco Aurélio Rodrigues Ferreira e ESPÓLIO DE MARCELO RODRIGUES FERREIRA, representado por LUANA RESENDE RODRIGUES FERREIRA, brasileira, estado civil e ocupação não declarada, inscrita no CPF nº 115.767.006-74, residente e domiciliada na Rua Marciano Santos, n° 281, apartamento 301, Bairro Jardim Finotti, Uberlândia/MG – CEP 38408-112, doravante denominado (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s), celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85.
CONSIDERANDO que a Constituição da República determina que “todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (artigo 225, caput, da Constituição da República);
CONSIDERANDO a necessidade essencial de se estabelecer um núcleo mínimo de normas para dar efetividade ao direito constitucional ao Meio Ambiente Ecologicamente Equilibrado;
CONSIDERANDO o Meio Ambiente Direito Fundamental, ou seja, inserido enquanto Direitos Humanos é vedado reduzir sua proteção, sob pena de flagrante inconstitucionalidade, por afrontar o princípio que proíbe o retrocesso ambiental.
CONSIDERANDO o Enunciado n.º 50, do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Minas Gerais;
CONSIDERANDO que a população da região tem solicitado aos Órgãos de Execução do Ministério Público que os recursos financeiros decorrentes de medidas compensatórias impostas por danos ambientais sejam aplicados prioritariamente nos respectivos locais onde os ilícitos ao meio ambiente ocorreram;
CONSIDERANDO que o (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) de forma voluntária está (ão) disposto (a) (s) a celebrar (em) compromisso no bojo de Inquérito Civil instaurado no âmbito da Promotoria de Justiça de Meio Ambiente local, disciplinado no Art. 5º, da Lei Federal 7.437/85.
CONSIDERANDO que eventuais pleitos e todas as cláusulas e condições deverão ser, respectivamente, requeridos e/ou demonstrados junto à Promotoria de Justiça da Comarca de Prata, localizada na Praça XV de Novembro, nº 273, bairro Centro, Prata/MG.
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA, afeto (s) ao presente Inquérito Civil, conforme as cláusulas e condições abaixo redigidas:
OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Ajustamento de Condutas a mitigação, recuperação e compensação dos danos ambientais causados na Fazenda “Rio das Pedras e Primas”, Município de Prata/MG, decorrentes das intervenções realizadas em Áreas Comuns, conforme noticiado no Auto de infração de nº 032439/2010 e REDS 2010-000324325-001, lavrado(s) pela Polícia Militar Ambiental em 31 de março de 2010.
OBRIGAÇÕES DO(S) COMPROMISSÁRIO(S)
CLÁUSULA 1ª: O (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) assume(m) a obrigação de não realizar(em) e interromper(em) imediatamente qualquer prática nociva ao meio ambiente, especialmente intervenções nas Áreas Comuns situadas na “Fazenda Rio das Pedras e Primas”, Município de Prata/MG, salvo se possuir(em) autorização prévia do órgão ambiental competente.
CLÁUSULA 2ª: O (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) assume(m) a obrigação de, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, apresentar um Plano de Recuperação das Áreas Degradadas – PRAD e/ou Projeto Técnico de Recomposição da Flora – PTRF com detalhado cronograma de execução, ou efetuar a compensação ambiental ou outra medida para promover a integral recuperação dos espaços degradados.
Parágrafo primeiro: O plano e/ou projeto previstos no caput deverão ser elaborados por profissional habilitado, devendo ainda estar acompanhados da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
Parágrafo segundo: O (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) obriga(m)-se a partir do início da execução do PRAD e/ou PTRF, apresentar relatórios técnicos semestrais, com anexos fotográficos, demonstrando a execução do(s) cronograma(s).
Parágrafo terceiro: Caso o PRAD e/ou PTRF conclua que o isolamento e a regeneração natural são suficientes para a recuperação da área desmatada, o (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) obriga(m)-se a apresentar ao COMPROMITENTE a comprovação do andamento da regeneração natural da área, mediante relatórios semestrais, acompanhados de fotografias, durante o prazo de 02 (dois) anos a contar da aprovação do PRAD e/ou PTRF.
Parágrafo quarto: O descumprimento dos prazos constantes do(s) cronograma(s) de execução constante do laudo pericial ensejará a aplicação da multa cominatória diária prevista neste termo.
CLÁUSULA 3ª: O (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) obriga (m) -se a manter toda a área de reserva legal da propriedade devidamente isolada (se existir criação de gado ou outros animais no imóvel) e preservada, comprovando ainda ao COMPROMITENTE, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a efetiva existência do espaço especialmente protegido.
DA MEDIDA COMPENSATÓRIA

CLÁUSULA 4ª: O (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) se obriga(m) a indenizar a título de medida compensatória decorrente de eventuais danos in situ, intercorrentes, lucro ilícito e morais coletivos, na forma do Enunciado 50, do Conselho Superior do Ministério Público de Minas Gerais, a quantia de R$1.000,00 (mil reais), em uma única parcela no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do presente, a qual deverá ser creditada ao CONSELHO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PRATA – CONSEP, verba esta que deverá ser aplicada exclusivamente na construção da nova sede da Polícia Civil em Prata/MG, órgão que possui atribuição de defesa do meio ambiente, notadamente nas questões ambientais criminais. O valor deverá ser depositado no Banco do Brasil SA, agência 0650-5, conta-corrente 20872-8, CNPJ 03.929.367/0001-82.
Parágrafo primeiro: O descumprimento pelo (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) de cada uma das obrigações ajustadas ensejará a imposição de multa moratória diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de forma solidária, que será revertida ao FUNEMP – Fundo Especial do Ministério Público – CNPJ 20.971.057/0001-45 – a ser depositada no Banco do Brasil S.A. , agência 1615-2, conta corrente nº 6167-0, através de depósito identificado, além de correção monetária e juros de 1% ao mês ou outra destinação a cargo do Órgão de Execução do Ministério Público Oficiante.
Parágrafo segundo: A multa moratória acima estipulada será exigida independentemente de interpelação, estando o (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) constituído(s) em mora com o simples vencimento dos prazos e condições fixados.
Parágrafo terceiro: A multa moratória acima referida será aplicada em face de atraso na prestação ou descumprimento desta, não importando exoneração da(s) obrigação(ões) assumida(s) pelo(s) compromissário(s).
Parágrafo quarto: Não se computam nos prazos acordados os atrasos decorrentes de culpa exclusiva de terceiros ou derivados de casos fortuitos e de força maior, estes últimos definidos na Lei Civil, ficando o compromissário(s) obrigado(s), ocorrendo tais eventos, a prová-los no presente feito.
DA(S) CLÁUSULA(S) GERAL(IS)
CLÁUSULA 5ª: O (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) se obriga(m), no caso de alienação, cessão, doação, arrendamento, parceria e qualquer modalidade contratual, na qual ocorra modificação sobre a propriedade ou a posse do imóvel rural e desde que tal mudança altere a responsabilidade ambiental ora pactuada, a juntar (em) nos autos, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da referida alteração, a documentação comprobatória respectiva (contrato ou registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis), informando o ato, para que o (s) novo (s) responsável (is) seja (m) compelido (a) (s) a assumir (em) o presente encargo, sob pena de aplicação da multa acima ajustada.
Parágrafo primeiro: O presente por se tratar de obrigações “propter rem”, as cláusulas e condições aqui estabelecidas, sobre as áreas protegidas, acaso ocorra, serão transmitidas aos herdeiros e sucessores.
Parágrafo segundo: As partes podem celebrar aditivos desde que a novação importe em notável ganho ambiental.
Parágrafo terceiro: As obrigações aqui assumidas não prejudicam ou excluem quaisquer direitos ou mesmo impedem o regular poder de polícia administrativa ambiental dos demais órgãos públicos e tampouco substituem licenças, alvarás e quaisquer outras exigências emanadas do poder público competente.
Parágrafo quarto: As obrigações aqui assumidas não alteram ou substituem eventuais obrigações impostas como condicionantes de eventuais licenças ambientais já concedidas.
Parágrafo quinto: Este compromisso, ato jurídico perfeito, produzirá efeitos legais a partir da sua assinatura e terá força de título executivo extrajudicial, na forma do Art. 5o, §6o, da Lei Federal 7.347/85, ensejando, em caso de descumprimento total ou parcial, a sua execução judicial.
Parágrafo sexto: O (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s) arcará(ão) com todas as despesas necessárias para fiscalização do fiel cumprimento da presente avença, inclusive o ressarcimento de perícias, vistorias e demais providências necessárias.
Parágrafo sétimo: As obrigações aqui assumidas são consideradas como de relevante valor ambiental para todos os fins previstos em Direito.
Parágrafo oitavo: Em caso de execução do presente título, fica invertido o ônus da prova em desfavor do (a) (s) COMPROMISSÁRIO (a) (s).
Parágrafo nono: Fica eleito o foro da Comarca de Prata/MG para dirimir quaisquer questões relativas ao presente.
E por estarem de ajuste, firmam o presente.
PHILIPE AUGUSTO DE MOURA ABREU
Promotor de Justiça 
MARCO AURÉLIO RODRIGUES FERREIRA
Compromissário(a)
GLEIVA FERREIRA DE MELO
Compromissário(a)
GISELE RODRIGUES FERREIRA REIS
Compromissário(a)
ESPÓLIO DE MARCELO RODRIGUES FERREIRA
representado por LUANA RESENDE RODRIGUES FERREIRA
Compromissário(a)
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